
 
DECRETO Nº  15.593, DE   17 DE  MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre o marco temporal de transição 

dos regimes jurídicos de contratações públicas 

para a integral aplicabilidade da Lei Federal n. 

14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu 

novo regime de licitações e contratos no 

âmbito da Administração Pública municipal 

direta, autárquica e fundacional.  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo inciso VI do art. 83 da Lei Orgânica do Município de Fortaleza;  

CONSIDERANDO que a Lei 14.133, de 1 de abril de 2021, em seu arts. 191 e 193, inciso II, 

ao estabelecer o prazo de dois anos para se operar a revogação da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, facultou à Administração, nesse interregno de transição entre os 

regramentos jurídicos, licitar ou contratar diretamente de acordo com seu texto ou de acordo 

com a lei antecedente e normas correlatas até então vigentes; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU, que concluiu inexistir 

óbice legal e de gestão para que a “opção por licitar” pelo “regime licitatório anterior” seja feita 

até o dia 31 de março de 2023, por meio de expressa “manifestação pela autoridade 

competente, ainda na fase preparatória”; 

DECRETA: 

Art. 1º Este decreto fixa o marco temporal do regime de transição de que trata o art. 191 da 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública municipal direta, 

autárquica e fundacional, inclusive fundos. 

  

Art. 2º Os órgãos e entidades de que trata o art. 1º deste Decreto poderão optar por licitar ou 

contratar diretamente, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, ou na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, inclusive 

licitações para registro de preço, desde que a opção seja expressa e justificada na fase 

preparatória, com ratificação da autoridade competente até 31 de março de 2023.  

§1º A justificativa será formalizada nos autos do processo licitatório ou de contratação direta 

através do Sistema de Protocolo Único – SPU.   

§2º Para os procedimentos de licitação que foram encaminhados à Central de Licitações de 

Fortaleza – CLFOR e que não tiveram seus editais publicados, a autoridade competente 

deverá fazer a opção na forma do caput e § 1º deste artigo, quanto à escolha do regime 

jurídico licitatório definido inicialmente, até 31 de março de 2023. 

§3º Os contratos ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preço, firmados na 

hipótese do caput deste artigo serão regidos pela legislação de escolha da autoridade 

competente até o término de suas vigências ou até a entrega definitiva do objeto, sendo 

possível admitir adesões às atas, conforme estabelecido no respectivo instrumento 

convocatório.  
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Art. 3º Os editais de licitação e os extratos dos contratos por contratação direta de que trata 

o art. 2º deste Decreto deverão, obrigatoriamente, ser publicados no Diário Oficial do 

Município até o dia 30 de setembro de 2023. 

 

Art. 4º As atas de registros de preço, dos órgãos e entidades dos demais entes da federação, 
inclusive as dos entes municipais em que o órgão ou entidade do Município de Fortaleza não 
figurou como participante, poderão ser utilizadas durante suas vigências, desde que 
autorizado pelo respectivo órgão gerenciador.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em  17  de março de 2023. 

 
JOSÉ ÉLCIO BATISTA 

Prefeito Municipal de Fortaleza, em exercício 
 

 

MARIA CHRISTINA MACHADO PUBLIO 
Secretária-Chefe Da Controladoria E Ouvidoria Geral Do Município  

 

 

MARCELO JORGE BORGES PINHEIRO 
Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão  

 

 

FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA  
Procurador Geral Do Município   
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número NXAC1XER

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 2154794 e código NXAC1XER

P
U

B
LI

C
A

Ç
Ã

O
 A

U
TO

R
IZ

A
D

A
 P

O
R

: R
E

N
AT

O
 C

E
S

A
R

 P
E

R
E

IR
A

 L
IM

A
 (

S
E

C
R

E
TÁ

R
IO

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 G

O
V

E
R

N
O

)


		2023-03-17T16:44:01-0300


		2023-03-17T16:48:00-0300


		2023-03-17T16:52:09-0300


		2023-03-17T16:53:25-0300




